
Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2026

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

        Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

            Internos
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

        Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

            Internos
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias
            De Demais Contribuições Sociais

            Do FGTS
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 19.419.889,90 24.543.934,78 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa¹ 19.419.889,90 24.543.934,78 0,00 0,00

        Disponibilidade de Caixa Bruta 21.206.985,50 25.383.110,10 0,00 0,00

        (-) Restos a Pagar Processados 1.064.076,86 88.993,23 0,00 0,00

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 723.018,74 750.182,09 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) -19.419.889,90 -24.543.934,78 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 88.554.582,67 91.376.789,51 0,00 0,00
-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas 
Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.976.415,00 2.976.415,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 85.578.167,67 88.400.374,51 0,00 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 #DIV/0! #DIV/0!
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 102.693.801,20 106.080.449,41 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 92.424.421,08 95.472.404,47 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 4.007.049,20 1.631.933,13 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da 
“Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram 
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não 
pagos"

NOTA:

Tabela 2.1
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA 

LÍQUIDA
<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro 

período seguinte>
<Exercício do segundo período seguinte> <Exercício do terceiro período seguinte>

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte> <Terceiro período seguinte>
Limite Máxímo % DCL % Excedente Redutor mínimo de Limite % DCL Redutor Residual Limite % DCL Redutor Residual Limite % DCL

25% do Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (0,25*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (e) (i) (j) = (i-a) (k) = (a) (l)

Tabela 2.2
RIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

2026 2027 2028 2029
Exercício Financeiro 3º Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

DCL Excedente² Redutor 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

2030 2031 2032 2033
Exercício Financeiro Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

2034 2035 2036 2037
Exercício Financeiro Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

2038 2039 2040 2041
Exercício Financeiro Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

FONTE: Sistema SMAR, Unidade Responsável: SEMAF. Emissão: 22/05/2026, às 16:00h. 

² O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.
NOTA: 

Luciano Santos Sobral José Ricardo Costa Rambalducci Hélio Humberto Lima Filho
Secretária Munc de Adm e Finanças CRC/ES-006579-0 Prefeito Municipal 


